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1. cancelamento do documento em que o respectivo valor foi registrado;

2. troca do meio de pagamento;

VI - totalizadores parciais de operações não-fiscais, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) corresponder a apenas um para cada tipo de operação não-fiscal
cadastrada, limitados a 30 (trinta);

c) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

d) ser representados pela expressão cadastrada para cada tipo de
operação não-fiscal;

e) ser incrementados do valor do registro quando e somente quando
ocorrer registro de operação não-fiscal ou acréscimo sobre operação não-fiscal,
vinculado ao respectivo totalizador;

f) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando ocorrer:

1. cancelamento de operação não-fiscal ou cancelamento de acréscimo
sobre operação não-fiscal, vinculados ao respectivo totalizador;

2. desconto sobre operação não-fiscal vinculado ao respectivo totalizador;
VII - totalizadores parciais de descontos,  de implementação obrigatória,

que devem:
a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações e prestações vinculadas ao ICMS,
representado pela expressão “DESCONTO ICMS”;

d) ser único para prestações vinculadas ao ISSQN, representado pela
expressão “DESCONTO ISSQN”, se o equipamento permitir registro de desconto sobre
prestações vinculadas ao ISSQN;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS, ser:

1. incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre subtotal, vinculados a
totalizador de ICMS;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de registro de
desconto sobre subtotal, vinculados a totalizador de ICMS;

f) para prestações sujeitas ao ISSQN, ser:

1. incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre subtotal, vinculados a
totalizador de ISSQN;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de registro de
desconto sobre subtotal, vinculado a totalizador de ISSQN;

g) para equipamento que não permita desconto sobre ISSQN, o registro
de desconto sobre o valor do subtotal da operação em documento fiscal deverá ser
indicado pela expressão “DESCONTO-ICMS”, incidir sobre os valores vinculados ao
ICMS e ser deduzido proporcionalmente dos totalizadores parciais de ICMS referentes
aos itens registrados no documento;

h) para equipamento que permita desconto sobre ISSQN, o registro de
desconto sobre o valor do subtotal da operação em documento fiscal deverá ser deduzido
proporcionalmente dos totalizadores parciais referentes aos itens registrados no documento;

i) no caso de registro de desconto sobre o valor do subtotal da operação
em documento não-fiscal, o valor de desconto registrado deverá ser deduzido
proporcionalmente dos totalizadores parciais de operações não-fiscais referentes às
operações registradas no documento;

j) ser único para operações não-fiscais, representado pela expressão
“DESC NÃO-FISC”;

k) para operações não-fiscais, ser:

1. incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre subtotal, em
Comprovante Não Fiscal;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de registro de
desconto sobre subtotal, em Comprovante Não Fiscal;

VIII - totalizadores parciais de acréscimos, de implementação obrigatória,
que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações ou prestações sujeitas ao ICMS, representado
pela expressão “ACRÉSCIMO ICMS”;

d) ser único para prestações sujeitas ao ISSQN, representado pela
expressão “ACRÉSCIMO ISSQN”;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS ou ao ISSQN:

1. ser incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
acréscimo sobre item ou acréscimo sobre subtotal, vinculados ao respectivo
totalizador;

2. ser deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de acréscimo sobre item ou cancelamento de acréscimo sobre subtotal,
vinculados ao respectivo totalizador;

f) no caso de registro de acréscimo sobre o valor do subtotal da operação em
documento fiscal, o valor registrado deverá ser somado proporcionalmente aos totalizadores
parciais de ICMS ou de ISSQN, referentes aos itens registrados no documento;

g) no caso de registro de acréscimo sobre o valor do subtotal da operação
em documento não-fiscal, o valor registrado deverá ser somado proporcionalmente
aos totalizadores parciais de operações não-fiscais referentes às operações registradas
no documento;

h) ser único para operações não-fiscais, representado pela expressão
“ACRE NÃO-FISC”;

i) para operações não-fiscais:

1. ser incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
acréscimo sobre item ou acréscimo sobre subtotal, em Comprovante Não Fiscal;

2. ser deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de acréscimo sobre item ou cancelamento de acréscimo sobre subtotal,
em Comprovante Não Fiscal;

IX - totalizadores parciais de cancelamentos, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações e prestações sujeitas ao ICMS, representado
pela expressão “CANCELAMENTO ICMS”;

d) ser único para prestações sujeitas ao ISSQN, representado pela
expressão “CANCELAMENTO ISSQN”;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS ou prestações sujeitas
ao ISSQN, ser incrementado do valor do registro quando e somente quando ocorrer
registro de cancelamento de item ou de cancelamento de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador;

f) ser único para operações não fiscais, representado pela expressão
“CANC NÃO-FISC”;

g) para operações não-fiscais, ser incrementado do valor do registro
quando e somente quando ocorrer registro de cancelamento de item ou de acréscimo
sobre item, em Comprovante Não-Fiscal.

§3º Os contadores destinam-se ao acúmulo da quantidade de eventos
ocorridos no ECF, sendo os seguintes:

I - Contador de Reinício de Operação, de implementação obrigatória, com
as seguintes características:

a) estar residente na Memória Fiscal;

b) ser único e representado pela sigla “CRO”;

c) ter capacidade de dígitos igual a 3 (três);


